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Proc"",o do Recw-so htrllOrdimirio nO lI! 73612011
ALllod. Infroção "" 1120II ,035~I_O

Con,olhoiro Relator: F,.",i,m WclliDglonÁ •.il, Fcreiro
Conselhoiro [k,i1'r1.oo: Pedro Eloutério de Albuquerquo

Surtlodo da Fazo"do
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° Q~~12015
CONSELIIO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
9" SESSÁO PLENÁRIA DE 0810412015.
PROCESSO DE RECURSO EXTRAODINÁRIO N" 1/1736!2011
AUTO DE Il\'"FRAÇAO nO: 2011.03581-0
RECORRENTE: J . .MACEDO S/A.
RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ
CONSELJIEIRO RELATOR: FRANCJSCOWELLlNGTON ÁVILA PEREIRA
CONSELHEIRO DESIGNADO: PEDRO ELEUTÉRIO DE ALBUQUERQUE

EMENTA: ICMS NÃO COMPROVAÇÃO no
RECOLHIMENTO DO ICMS S1'. 1. o contribuinte foi acusado
de receber mercadorias sujeitas à Substituição tributária sem a
devida comprovação do recolhimento 2. Amparo Legal: Artigo
73 e 74 do Decreto 24.569/97. 3. Penalidade: Artigo 123,1, "c" da
lei 12.670/96. 4. Decisão: Recurso Extraordinário conhecido e
provido. Reformada decisão condenatória proferida pela Câmara
recorrida, porém em conformidade com manifestação oral do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, em sessão.
Processo julgado Extinto em razão da ilegitimidade passiva do
recorrente 6. Decisão por maioria de votos.

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relalo: "FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU EM PARTE, INCLUSIVE O
DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NA FORMA E NOS PRAZOS
REGULAMENTARES. O CONTRIBUINTE RECEBERA MERCADORIAS
SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA SEM A--DEV~A
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO, TENDO SIDO COGRAoo~)p
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P"""",o do Rocurso Extl"ll(lp;jjn"io nOJlI736!.!OI I
Auto de Infração n" InO! 1.035&1.0

COII,eLhoiroRel.to<: Frnnoisoo Weliing\OII Ávil, Peroira
Conselheiro Designado: Pedro Eloutério do Albnquorquo

ESTABELECIMENTO FISCALIZADO, ATRAVES DE AUTO DE INFRAÇÃO,
CONFORME CÓPIAS DE NOTAS FISCAIS DE EN1RADA INTERNAS
ANEXAS. EXERCíCIO DE 2007"

~B¥~~,;:d~,~C~'~'~C;;"'~'~==J====BJi!']O~O,~O:g:O
Alíquota /7%
Principal RS4/1.584,5/
Multa RS 411.584,51
TollllaPa ar RSS23.169,02

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o
ArU23, I, "c" da LeI n" 12.670, allerada pela Lei nO 13.418/03 .

Anexos aos autos estão os seguintes doeumenlos:

lo- ORDEM DE SERVIÇO n" 2010.39857;
>- TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO n" 201 1.01312;
•• NOTAS FISCAIS DE EN1RADAS INTERNAS;
•• TERMO DE CONCLUSÃO n" 201106915,
>- PLANILHA COM CÁLCULO DO iMPOSTO;

I. DO JULGAMENTO SINGULAR

A julgadora singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do auto de infração, coadunando
seu entendimento com aquele manifestado pelo agente autuantc

:B~~;;,"d;;'"CáÇ;;;'~C",'~'==::j===::R~'~OO~.go~o
Alíquota 17%
PrinCipal RS 41/.584,51
Multa RS 411.584,5/
Total a Pa r RS 823.169,02

2. DO RF.CURSO ORDINÁRIO

Irresignado, o autuado interpôs recurso ordinário, aduzindo os seguintes pontos:

• Da impossibilidade de eobrança de ICMS-SI nas entradas internas de trigo em
grão, farinha de trigo, mistura de trigo c derivados de trigo (massas
alimenticias) diante do Decreto n" 28.06712005;

• Da impossibilidade da aplicação do art. 431, jl3" do RICMS/CE ao caso em
epígrafe;

• Do onus da prova para atribuição da responsabilidade subsidiária da recorrente;

Requer. ao final, a completa improcedência da ação fiscaL
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.. Processo d. R.c •.••.••Extr.ordiruirio D' 111736120II

Auto de I.Traç,. n" 112011.03581.0
COIlS<lheiro R.l.lO" F'anó"", Wcihnglon Á"il. Poreira
Cons,l •• iro Designado: Pedro Ekutl'rio de Albnqu,rque

3. DO PARECER DA CONSIIL TORlA TRIBUTÁRIA:

Através de Parecer de N° 291/2014 u Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento
do recurso ordinârio, negou-lhe proVimento, no sentido de confirmar o julgamento proferido na
instância singular de PROCEDF.NClA do auto de mfração.

•

J8~~",;:dd",~C~'~'/~,"./~,;::==
Alíquota
Principal
Multa
1'0111111 Pll ar

É o relatório .

4. VOTO DO RELATOR

===~R~'[O~O~,O~OC
/7%

RS 411.51J.í,5/
N$ 411.584,51
R$ 823.169.02

Versa o presente processo sobre a falta de recolhimento do ICMS-ST pelo contribuinte
responsável substituido. Após 3 decisão de procedência exarada pela 2" Câmara de
Julgamento, o contribuinte apresentou RECURSO EX1RAORDINÁRIO, sendo este admitido
pela Exeelentíssima Sra. Presidente do CONAT, constatando nexo de identidade cntre a
Resoluções paradigma nO43012006 e a Recorrida de n° 550/2014

4.1 Das Preliminares

Aduz a recorrente que é parte ilegitima na demanda, posto que o Decreto Estadual
28,06712005 _ regulamentando os Protocolos ICMS nOs4612000 e 5012005 -, posterior ao art.
431, ~ 3" do RICMS/CE e mais específico que este, atribui e;.::c!usivamente aos
estabelecimentos industriais a responsabilidade pelo ICMS devido em todas as subscqucntes

• saídas internas de derivados de trigo, senão vejamos:

Art. I" Nas operações cam ma.'.'aS a!imentleias não cozidas, nem
recheada,s, "iscailas, "o/achas, bolO.\', "'afer$, pile", l"melones e
,similare" derivado.' da farinha de lrign, c!a.'-"ificados naS posiçiJe,'
1902.1 c 1905.1 a 1905.3, respeCli<'amente, da Nnmenc!amra
Bra.,ileira de Mercadorias - Sistema Harmoni;ad(J - NRM-SH, fica
atrlbu/da ao e.<tabeleclmento indu"trial ou Importador, a
responsabilidade pela relençaO e recolhimento do bnpo .•to sobre
Operaç{ks Relatl<'Us Q Circulação de MercadorW..' e Prestações de
Serviços de Trallsporte lnterestodual e Intermunicipal e de
Comulllcação _ ICMS dnido naS sub.<eqtlenfes saida.'.
(. .)
Art. 8"Ndo S<'f'Qexigida qualquer complementardo nu pagamemo do
imposto na." .•aúias subsegtlentes de trigo em grão, farinha de trigo
ou ml<tura defarinha de trigo a outro.<produtos, mm<:<o.',bi.,coitos,
bolachas e pdes, tributados lIaforma dme l)ecre1o.

Neste sentido, entendemos rll7ão ao recorrente, pelo aspecto sui genCflS que o
retrocitado Decreto traz à substituição tributária nas operações com massas alimeuticias não

,
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• Procrs,o d, Rceursc E;d,oordhuir", nO 11173612011

A,"o de Infração n" 1120IJ.035SI-O
Con,elheiro ReI.tor: F11IrIciscoWcllington Á¥iJ. Pereir •
Coru;dhciro Desi!ll'.do: Pedro ElcutCrio de Albuquerque

cozidas, nem recheadas, biscoitos, bolachas, bolos, wafcrs, pães, panetones e similares
derivados da farinha lk trigo,

o art. 43\ do Decreto 24.569197 (RICMSICE) traz em seu ~3° regra de substituição
tributária padrão, em que o contribuinte substituto efetua o recolhimento do imposto devido
na operação subseql.lente, quando da saída da mercadoria do seu estabelecimento.

No caso em análise, contudo, ternos que o industrial é responsável pelo recolhimento
do ICMS devido por toda a cadeia, quando da entrada interestadual do trigo ou de seus
derivados. Esta afirmação nos traz uma conclusão ao deslinde da questão, qual seja a
impossibilidade de se estabelecer a parcela do ICMS-ST recolhido correspondente a cada
etapa da cadeia e que teria de ser destacado em nota fiscal.
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Esta é a ra!io.iuri.~ do al1. 9" do Decreto nO28.06712005, detenninando que o imposto
não deverá ser destacado nas operações Internll5, devendo apenas ser infonnado que fora pago
por substituição tributária, senão vejamos:

AI1. 9" Nas operacõe,,. de saldas ,'abseqaefll/!!i Iribulada." na forma
dc.1e Decreto. nos documenlos fi.,cai.\' respectivos constarão as
sEguinles indicaçíle,':

1 _ nuS operaÇ(lc., interestaduais o ralor do ICMS de\",fá "er
de,tocodo com base na oUquota apiicá<'el para as re,'pectiva,l'
operações, excl""j\"(Jmenw para efeito de crédito do es/abelecimento
des/ina/ário.-

/f - no." operações inleNlos () ICMS ndo deverá ser deslacado
de,'endo con.<lar no camI'" "lnformaçõe,- Complementore.," o
indicoçiio _ "fCMS pa/!.o por sub,/ituiçao", seguida do identificação
deste Decre/o.

Depreende-se, portanto, que a empresa autuada e substituida na operação, por força do
Decreto n° 28,06712005, não possui dever de complementaridade, como aduz o ato 8° deste
diploma legal, sendo certo que não se configura parte legitima para o recolhimento do ICMS-
ST, configurando-se em exceção, por força legal, ao que preceitua o art, 431, S 3° do
RICMSICE.

5. DOVOTO

Isto posto, VOTO pelo conhecimento ao Presente Recurso Extraordinário,
reformando, desSll forma, a decisão recorrida, extinguindo o processo com fulcro na
ilegitimidade da parte

É o voto
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• Prooesso de Recurso Extraofllinário n' 11l7J6!.1011
Au'" de inr",y!o n' 1120II ,OJ5~I_O

Con,elheiro Relntor: fl'llllcisco Well;n~lOn Ávila Perei,.
Conselheiro Designado: Pedro ElculCrio de Albuquerque

1IlC:lillIIl~ 1
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente J. MACEDO S/A e

recorrid" £STADO DO CEARÁ. A Câmara Sup",ior do Conselho de Recursos Tributários,
deliberando sobre o Recurso Extraordinário admitido pela Presidência com base no que dispõe o art.
127. parigruf" 2" da ui n° ]5,614/14, resolve, por maioria de votos. dar provimento ao re<:urso
interposto, para refonnar a decisão wndenlltória proferida pela Câmara recorrida, declarlllldo a
EXTINÇÃO processual, em razão de ilegitimidade pas,iva, nos lermos do voto do C()llselheiro
Relator, em conformidade com a marúfestaçâo oral do representante da douta Procuradoria Geral do
Estado. Vencidos os votos dos Conselheiros: Francisco Wellington Ávila Pereira, Valter Barbalho
Lima, Abilio Francisco de Lima e Lucia de Fátima Calou de Araújo que se m!lIlifestaram pelo não
acatamento da extinção suscitada. Presente, para apresentação de sustentação oral do recurso, o
representante legal da recorrente, Or, Francisco Alexandre dos Santos Linhares.

,
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AJ-
ueI Aragão Silva
NSELHEIRO

Cícero Roger
CONSELHE

AntôniaTo~ deOliveiraMourão
PresidentedoCo~ deRecursosTributáriOll

• Df MaUeus Viana Neto D~~~~ira9~
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~~~:LHf]IRA CO?-~HEI

PiEt I ri,d, Alh'q",'q",
CONSELHEIRO DESIG/liAOO
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